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POR USO INDEVIDO, JORNALISTA TERÁ QUE TRANSFERIR DOMÍNIO COM NOME DE 
EMPRESA DO GRUPO MAGGI 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que determinou 
que um jornalista se abstenha de usar e transfira para a Amaggi Exportação e Importação 
Ltda., empresa do Grupo Maggi, o domínio “amaggi.com”. O colegiado entendeu que ficou 
configurada a má-fé no uso do endereço eletrônico.  

Segundo a Amaggi, não foi possível adquirir o domínio “.com”, pois o endereço já havia sido 
registrado pelo jornalista. A empresa alega que, além de utilizar a marca sem autorização, o 
profissional se valia do endereço eletrônico para publicar artigos com o objetivo de denegrir 
a imagem de um dos acionistas do grupo, o ministro da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Blairo Maggi.  

O jornalista alegou que não ficou demonstrada má-fé, pois a alocação do domínio 
contestado ocorreu em 2004, antes do registro da marca da empresa junto ao Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), em 2007.  

Primeira posse 

Ao analisar o caso, a ministra Nancy Andrighi, relatora, afastou a regra da primeira posse, 
utilizada para privilegiar aquele que toma a iniciativa de um registro de domínio na internet. 
Segundo a ministra, a posse de um domínio pode ser contestada para ensejar o 
cancelamento ou a transferência do nome de domínio quando comprovada má -fé por parte 
do detentor. 

“Conforme os fatos delineados pelo tribunal de origem [Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso], o recorrente utilizava do nome de domínio com símbolo alfabético idêntico ao 
nome comercial e à marca da recorrida unicamente para divulgar informações negativas 
relacionadas a um de seus acionistas e do grupo empresarial”, disse a relatora.  

De acordo com Nancy Andrighi, não existe no país um marco regulatório a respeito do 
registro de nomes de domínio. No STJ, a jurisprudência entende ser necessária a 
demonstração de má-fé para o cancelamento ou transferência do nome de domínio, em 
razão de eventuais prejuízos.  

A ministra ressaltou que é predominante o uso da regra da primeira posse, mas asseverou 
que a proteção conferida à marca e ao nome comercial não garante salvaguarda em relação 
aos nomes de domínio. “É certo que nem todo registro de nome de domínio configura 
violação do direito de propriedade industrial”, explicou.  

Competência 
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No recurso ao STJ, o jornalista sustentou que o Judiciário brasileiro seria incompetente 
para analisar o caso, visto que o órgão registrador do domínio “.com” está localizado nos 
Estados Unidos. Para ele, a demanda deve ser analisada pela UDRP (sigla em inglês para 
polít ica uniforme para resolução de disputas), que permite a contestação, de qualqu er país 
do mundo, da utilização de domínio por suposta infração ao direito de propriedade 
intelectual. 

A ministra, no entanto, observou que o STJ considera nome de domínio como sinal 
distintivo que goza de proteção análoga às marcas, nomes de empresa e cri ações 
industriais, conforme disposto no artigo 5°,  inciso XXIX, da Constituição Federal. Desse 
modo, não há razão para declarar a competência absoluta da jurisdição norte -americana, 
uma vez que não se trata de direito de propriedade.  

“Não se pode excluir o  acesso à prestação jurisdicional de terceiro, que não mantém 
nenhuma relação contratual com a Icann (Internet Corporation for Assigned Names and 
Numbers) ou qualquer órgão registrador de nomes de domínio. Dessa forma, à recorrida era 
facultada a utilização desse procedimento arbitral de resolução de disputas, mas, em 
nenhuma hipótese, era obrigada a se submeter a ele para a apreciação de sua pretensão”, 
afirmou. 

 

MERO DESEJO PESSOAL NÃO JUSTIFICA ALTERAÇÃO DO PRENOME 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou, por unanimidade, recurso 
em que uma mulher pedia a retif icação de registro civil para alterar o prenome, de Tatiane 
para Tatiana. 

De acordo com o colegiado, faltou fundamento razoável para afast ar o princípio da 
imutabilidade do prenome e tornar possível a alteração do registro assentado na certidão de 
nascimento.  

O juízo de primeiro grau já havia considerado o pedido improcedente, mas a apelação foi 
provida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) em um primeiro julgamento, por 
maioria de votos. 

O Ministério Público opôs embargos infringentes contra a decisão, que acabou reformada 
pelo tribunal, confirmando-se a sentença. 

Ao STJ, a recorrente pediu a reforma do acórdão alegando que a al teração do seu prenome 
não acarretaria qualquer prejuízo e que foi devidamente comprovado nos autos que ela é 
conhecida, na cidade em que reside, como Tatiana, e não Tatiane.  

Desejo pessoal  

Para o relator do recurso especial, ministro Marco Aurélio Bellizz e, a regra no ordenamento 
jurídico é a imutabilidade do prenome, elemento que designa o indivíduo e o identif ica 
perante a sociedade. Todavia, explicou, a modif icação é possível nas hipóteses previstas 
em lei e em determinados casos admitidos pela jurisprudência. 

O relator destacou que, no caso em análise, não foi possível verif icar nenhuma 
circunstância que justif icasse a alteração pretendida, pois não há erro de grafia do nome e 
“tampouco é possível reconhecer que o mesmo cause qualquer tipo de constrangi mento à 
autora perante a sociedade”.  

Segundo Bellizze, “o mero desejo pessoal do indivíduo, por si só, isto é, sem qualquer 
peculiaridade, não justif ica o afastamento do princípio da imutabilidade do prenome”.  

Alegação insuficiente  

De acordo com o ministro, a alegação de que a recorrente é conhecida “popularmente” 
como Tatiana, e não Tatiane, desacompanhada de outros elementos, não é suficiente para 
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afastar o princípio da imutabilidade do prenome, sob pena de se transformar a exceção  em 
regra. 

“No caso em exame, analisando-se a causa de pedir da ação de retif icação de registro civil, 
não é possível verif icar nenhuma circunstância excepcional apta a justif icar a alteração do 
prenome da ora recorrente, que hoje conta com 39 anos de idade”, argumentou.  

 

TERCEIRA TURMA ADMITE ALIMENTOS EM VALORES DISTINTOS PARA FILHOS DE 
DIFERENTES RELACIONAMENTOS 

Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu que 
pensões alimentícias pagas por um pai a filhos de relacionamentos diferentes possam ser 
fixadas em valores distintos. O colegiado levou em consideração a capacidade financeira 
das mães das crianças. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) havia reduzido uma das pensões de 20% 
para 15% sobre os rendimentos l íquidos do pai. A mãe interpôs recurso especial sob o 
fundamento de que a decisão teria dado tratamento discriminatório entre os f ilhos, uma vez 
que foi destinado ao outro f ilho, fruto de outro relacionamento, o percentual de 20%.  

A relatora, ministra Nancy Andrighi, reconheceu que, em regra, não se deve fixar a 
obrigação de alimentos em valor absoluto ou percentual diferente entre a prole, uma vez 
que os f ilhos, indistintamente, necessitam ter acesso a condições dignas de sobrevivência 
em igual medida. 

Natureza flexível 

No entanto, a ministra destacou que essa igualdade não é um princípio de natureza 
inf lexível e, no caso apreciado, não reconheceu nenhuma ilegalidade na decisão do TJMG. 
Segundo ela, as instâncias ordinárias verif icaram que a mãe que recorre u da decisão possui 
maior capacidade contributiva do que a genitora da criança que recebe o percentual maior.  

“É dever de ambos os cônjuges contribuir para a manutenção dos filhos na proporção de 
seus recursos. Assim, poderá ser justif icável a fixação de a limentos diferenciados entre a 
prole se, por exemplo, sendo os filhos oriundos de distintos relacionamentos, houver melhor 
capacidade de contribuição de um genitor ou genitora em relação ao outro”, disse a 
ministra. 

Reais necessidades 

Nancy Andrighi citou ainda outro exemplo de arbitramento diferenciado de pensão que seria 
justif icável e não ofensivo ao princípio da igualdade. Ela chamou atenção para a 
importância de serem avaliadas as reais necessidades dos filhos, como no caso de um 
recém-nascido, incapaz de desenvolver quaisquer atividades, e um filho mais velho, capaz 
de trabalhar. 

“Seria possível cogitar de uma potencial violação ao princípio da igualdade entre filhos se 
houvesse sido apurado que eles possuem as mesmas necessidades essenciais e que as 
genitoras possuem as mesmas capacidades de contribuir para a manutenção de tais 
necessidades, mas, ainda assim, houvesse a fixação em valor ou patamar distinto. Dessa 
situação, contudo, não se trata na hipótese dos autos, motivo pelo qual não merece reparo 
o acórdão recorrido no particular”, concluiu a relatora.  

 

TERCEIRA TURMA NÃO ADMITE NOVAS PROVAS SOBRE FATO ANTIGO 
APRESENTADAS EM MOMENTO PROCESSUAL INOPORTUNO 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso que 
buscava demonstrar a impenhorabilidade de um bem com provas apresentadas na fase 
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recursal, as quais não correspondiam a fatos supervenientes aos apreciados pelo Judiciário 
na ocasião do julgamento de mérito da demanda.  

A decisão ratif icou o entendimento da corte de que a apresentação de novas provas em 
qualquer momento processual, nos termos do  artigo 435 do Código de Processo Civil de 
2015, é permitida desde que não versem sobre conteúdo já conhecido, ou seja, é preciso 
haver um fato novo após o ajuizamento da ação ou que foi conhecido pela parte somente 
em momento posterior.  

A parte perdedora buscou novamente declarar a impenhorabilidade do bem após a 
sentença, com base em diligência feita por oficial de Justiça em outro processo, que teria 
comprovado a residência do autor da ação no imóvel objeto da medida constrit iva. O 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina manteve a penhora.  

Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, o obstáculo processual do 
caso é que o recorrente buscou fazer prova nova sobre fato antigo em embargos de 
declaração, “o que é manifestamente inadmissível”. Segundo o magistrado, a prova 
apresentada em juízo, de residência f ixa no imóvel, poderia ter sido juntada em outro 
momento processual. 

Outros meios 

“A demonstração de que o recorrente residia no imóvel constrito não dependia, por óbvio, 
de diligência de oficial de Justiça em outro processo, por ser possível que a própria 
diligência tivesse sido realizada nos presentes autos e por ser circunstância passível de 
demonstração por outros meios cabíveis. E, como se afere dos autos, nenhuma das duas 
posturas foi adotada”, disse o relator.  

Segundo Villas Bôas Cueva, o fato que se pretende mostrar por meio de prova não é 
posterior à petição inicial, ao contrário, “visa justamente demonstrar circunstância anterior, 
qual seja, de que o recorrente reside no imóvel penhorado”. Dessa forma, a prova da 
residência no local é uma condição para a propositura da ação.  

No voto acompanhado pelos demais ministros da turma, o relator salie ntou que o 
documento não seria novo para o debate, já que a natureza de bem de família não poderia 
ser classificada como peculiar, “justamente por constituir o âmago da discussão” e já ter 
sido discutida com base em outras provas apresentadas na inicial.  

Villas Bôas Cueva citou precedentes do STJ que impedem a apresentação de provas 
guardadas “a sete chaves” para serem usadas no melhor momento processual, já que tal 
conduta ofende a boa-fé objetiva e deve ser repugnada pelo Poder Judiciário.  

 

RECURSO EM CONJUNTO E PREPARO ÚNICO INVIABILIZAM PRETENSÃO DE PRAZO 
EM DOBRO 

Nos casos em que lit isconsortes são representados por diferentes procuradores, a 
incidência de prazo em dobro não é possível se houver interposição de recurso em 
conjunto, com o recolhimento de apenas um preparo. 

Dessa forma, o recurso interposto fora do prazo legal de 15 dias previsto no  artigo 508 do 
CPC/73 é considerado intempestivo.  

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não 
conheceu de um recurso especial, já que ele foi interposto no dia 24 de junho, quando o 
prazo final para o protocolo se esgotara no dia 5 daquele mês.  

O relator do caso, ministro Moura Ribeiro, lembrou que, conforme a jurisprudência do 
tribunal, não há prazo em dobro se os demandantes protocolam um mesmo recurso. 

“A jurisprudência da Terceira Turma desta corte é firme no sentido de que somente há 
prazo em dobro para lit isconsortes com diferentes procuradores quando, além de existir 
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dif iculdade em cumprir o prazo processual e consultar  os autos, for recolhido mais de um 
preparo recursal. Havendo interposição de recurso em conjunto e o recolhimento de um só 
preparo, não há que se falar na duplicação legal do prazo”, fundamentou o relator.  

Dificuldade inexistente  

Moura Ribeiro destacou que não se verif icou no caso qualquer dif iculdade adicional para a 
elaboração do recurso, razão pela qual não há que subsistir a incidência do dispositivo do 
prazo em dobro. 

“Com efeito, a regra contida no  artigo 191 do CPC/73 tem razão de ser na maior dif iculdade 
que os procuradores dos lit isconsortes encontram em cumprir os prazos processuais e, 
principalmente, em consultar os autos do processo para a elaboração da necessária 
defesa”, af irmou.  

No caso analisado, o acórdão do tribunal de origem foi publicado  no dia 21 de maio. 
Segundo o ministro, o prazo de 15 dias para interposição do recurso especial se iniciou em 
22 de maio e terminou em 5 de junho. O recurso especial foi protocolado somente no dia 24 
de junho, sendo, portanto, intempestivo.  

 

ALTERAÇÃO DE MARCO PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS DA EXECUÇÃO PENAL, 
POR UNIFICAÇÃO DAS PENAS, NÃO TEM RESPALDO LEGAL 

A alteração da data-base para concessão de novos benefícios à execução penal, em virtude 
da unificação das penas, não possui embasamento legal. Dessa forma, a desconsideração 
do período de cumprimento de pena desde a última prisão ou desde a última infraçã o 
disciplinar – seja por delito ocorrido antes do início da execução da pena, seja por ato 
praticado depois e já apontado como falta disciplinar grave – configura excesso de 
execução. 

O entendimento, f ixado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justi ça (STJ), foi 
adotado pela presidente da corte, ministra Laurita Vaz, para conceder três liminares em 
habeas corpus. Nos três casos, ao promover a unificação das penas, os magistrados 
haviam considerado a data do último trânsito em julgado, e não a da últi ma prisão, como 
marco inicial para o cálculo de futuros benefícios da execução.  

Ao analisar os agravos em execuções penais, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
(TJSC) concluiu que, sobrevindo nova condenação no curso da execução, a contagem do 
prazo para a concessão de benefícios é interrompida e passa a ter como novo parâmetro a 
pena unificada ou somada, considerando-se como termo inicial para a contagem do período 
aquisit ivo a data do trânsito em julgado da última condenação. Para o TJSC, nesses casos , 
não importaria o delito ser anterior ou posterior ao início da execução.  

Novo entendimento 

A ministra Laurita Vaz destacou que, no julgamento do  REsp 1.557.461, em fevereiro de 
2018, a Terceira Seção f ixou o entendimento de que a alteração da data -base para 
concessão de novos benefícios executórios, por ocasião da unificação das pe nas, não tem 
respaldo legal. Até então, o STJ considerava que a superveniência de nova condenação, no 
curso da execução da pena, determinava a unificação das reprimendas e a fixação de nova 
data-base. 

Sob relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz, a seção passou a entender que a alteração 
do marco temporal referente à concessão de novos benefícios constitui afronta ao princípio 
da legalidade e viola a individualização da pena, motivos pelos quais é necessária a 
preservação do marco interruptivo anterior à  unificação das penas, pois a alteração da 
data-base não é consectário imediato do somatório das reprimendas impostas ao 
sentenciado. 
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Com a adoção do novo entendimento da Terceira Seção, a ministra Laurita Vaz fixou a data 
da última prisão dos pacientes como termo inicial para a concessão de benefícios da 
execução. 

O mérito dos pedidos de habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma.  

 


